
 

 

 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
Município: São Bento do Tocantins – TO 
ASSUNTO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de veículos automotores 
novos (zero quilômetro), destinados a atender às necessidades operacionais, administrativas 
e logísticas do Fundo Municipal de Saúde de São Bento do Tocantins/TO, conforme 
especificações abaixo:: 
ITEM 01 
VEÍCULO MODELO VAN 10+1 
Quantidade: 01 (uma) unidade 
1. Classificação 

 Tipo: Veículo utilitário leve – Van/Furgão 
 Finalidade: Transporte de passageiros (10 passageiros + 1 motorista) 
 Emplacamento e licenciamento em nome da Prefeitura de São Bento do 

Tocantins/TO 
2. Motorização 

 Combustível: Diesel 
 Motor: 4 cilindros em linha 
 Cilindrada mínima: 2.2 litros 
 Tecnologia: Injeção eletrônica Common Rail 
 Turboalimentado 
 Potência mínima: 150 cv 
 Torque mínimo: 370 Nm (37,7 kgfm) 
 Padrão de emissões: PROCONVE L7 ou superior 

3. Transmissão e Tração 
 Câmbio manual 
 Mínimo de 6 marchas à frente + 1 ré 
 Tração dianteira (4x2) 

4. Desempenho 
 Velocidade máxima aproximada: 170 km/h 
 Tanque de combustível: aproximadamente 70 litros 
 Consumo compatível com a categoria 

5. Capacidade e Dimensões 
 Capacidade de carga útil mínima: 1.400 kg 

ITEM 02 
VEÍCULO DE PEQUENO PORTE TIPO PASSEIO 
Quantidade: 01 (uma) unidade 
Especificações Mínimas: 

 Veículo zero quilômetro 
 Ano/modelo mínimo: 2025/2026 
 Capacidade mínima: 05 lugares 
 Cor branca 
 Combustível: Flex 
 Motorização mínima: 1.0 
 05 portas 
 Direção hidráulica ou elétrica 
 Vidros elétricos dianteiros e traseiros 
 Travas elétricas 



 

 

 
 

 Ar-condicionado 
 Jogo de tapetes 
 Protetor de motor 
 Padronização visual do MDS 
 Todos os equipamentos obrigatórios conforme legislação do CONTRAN 
 Emplacamento e licenciamento em nome da Prefeitura de São Bento do 

Tocantins/TO 
 Garantia mínima de 12 meses 

ITEM 03 
VEÍCULO MODELO VAN 16+1 
Quantidade: (definir no edital) 
Especificações Mínimas: 

 Veículo zero quilômetro 
 Tipo Van 
 Ano/modelo mínimo 2025 
 Cor branca 
 Motor a diesel com potência mínima de 130 cv 
 Câmbio manual (mínimo 5 ou 6 marchas) 
 Capacidade para 16 lugares (1 motorista + 15 passageiros) 
 Direção assistida (hidráulica, elétrica ou eletro-hidráulica) 
 Ar-condicionado de fábrica 
 Vidros elétricos 
 Tanque de combustível com capacidade mínima de 80 litros 
 Suspensão e sistema de freios conforme linha de produção 
 Equipado com todos os itens obrigatórios conforme Código de Trânsito Brasileiro e 

normas do CONTRAN 
 Emplacamento e licenciamento em nome da Prefeitura de São Bento do 

Tocantins/TO 
 Garantia mínima de 12 meses 

ITEM 04 
VEÍCULO MODELO MINIVAN – 7 LUGARES 
Quantidade: 01 
Especificações Mínimas 
Veículo automotor novo, zero quilômetro 
Ano/Modelo mínimo: 2025/2025 
Tipo: Minivan 
Capacidade: 07 lugares (06 passageiros + 01 motorista) 
Cor: Branco Summit ou equivalente 
Motorização: 
Motor 1.8 automático flex (gasolina/etanol) 
Potência: 

 106 cv com gasolina 
 111 cv com etanol 

Torque: 
 16,8 kgfm com gasolina 
 17,7 kgfm com etanol 

Transmissão: 
Automática de 6 velocidades 



 

 

 
 

Portas: 04 portas 
 Airbag duplo (motorista e passageiro) 
 Alarme antifurto 
 Controle eletrônico de estabilidade 
 Controle de tração 
 Assistente de partida em aclive 
 Sistema de fixação de cadeiras para crianças ISOFIX e Top Tether 
 Luzes indicadoras de direção laterais 
 Regulagem de altura dos faróis 
 Ar-condicionado digital automático 
 Chave presencial 
 Painel de instrumentos com: 

o Conta-giros 
o Hodômetro parcial 
o Marcador de nível de combustível 
o Demais funções de monitoramento do veículo 

 Rodas de alumínio aro 16 
 Pneu sobressalente aro 16 
 Trava elétrica da tampa do combustível 
 Limpador e lavador elétrico do vidro traseiro 
 Vidros e travas elétricas 
 Equipado com todos os itens obrigatórios conforme Código de Trânsito Brasileiro 

(CTB) e normas do CONTRAN 
 Emplacamento e licenciamento em nome do Fundo Municipal de Saúde de São 

Bento do Tocantins/TO 
 Garantia mínima de 12 meses 

ITEM 05 
VEÍCULO TIPO SEDAN – 05 LUGARES 
Quantidade: (definir no edital) 
Especificações Mínimas 
Veículo automotor novo, zero quilômetro, tipo Sedan, com capacidade para 05 (cinco) 
ocupantes, incluindo motorista. 
Ano/Modelo mínimo: 2025 ou superior 
Cor: Branca 
Motorização 

 Motorização mínima 1.3 
 Combustível Flex (gasolina/etanol) 
 Capacidade de utilização simultânea dos dois combustíveis em qualquer proporção 
 Potência mínima: 100 cv (etanol) / 100 cv (gasolina) 

Transmissão 
 Transmissão manual 
 Mínimo de 05 marchas à frente e 01 à ré 

Estrutura 
 04 portas 
 Capacidade mínima do tanque de combustível 45 litros 

Rodas e Pneus 
 Rodas em aço ou liga leve aro 14 ou 15 
 Pneus com medida mínima 185/60 R15 ou equivalente 



 

 

 
 

 Calotas quando aplicável 
Sistema de Freios 

 Freios dianteiros a disco ventilado 
 Freios traseiros a tambor ou sistema equivalente de fábrica 

Equipamentos de Conforto 
 Direção assistida elétrica, hidráulica ou eletro-hidráulica 
 Ar-condicionado 
 Vidros elétricos dianteiros 
 Travas elétricas 
 Tapetes de borracha para o interior 

Segurança 
O veículo deverá possuir todos os equipamentos obrigatórios exigidos pelo Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB) e pelas normas do CONTRAN, incluindo itens de segurança de 
fábrica. 
Condições Gerais 

 Todos os equipamentos deverão ser originais de fábrica, sendo vedada a 
apresentação de itens adaptados; 

 Veículo entregue devidamente revisado e pronto para uso; 
 Garantia mínima de 12 (doze) meses, sem limite de quilometragem; 
 Emplacamento e licenciamento em nome da Prefeitura de São Bento do 

Tocantins/TO. 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE 
A presente contratação tem por finalidade atender às demandas operacionais, 
administrativas e assistenciais do Fundo Municipal de Saúde de São Bento do Tocantins/TO, 
garantindo a adequada prestação dos serviços públicos de saúde à população. 
O Município possui extensa área territorial, com comunidades localizadas na zona urbana e 
rural, demandando deslocamentos constantes para: 

 Transporte de pacientes para consultas, exames, tratamentos especializados e 
procedimentos de média e alta complexidade; 

 Encaminhamentos para outros municípios da região; 
 Transporte de equipes multiprofissionais para atendimento domiciliar e ações de 

saúde itinerantes; 
 Apoio às atividades administrativas da Secretaria Municipal de Saúde. 

Verifica-se que a frota atual é insuficiente e/ou encontra-se desgastada pelo uso contínuo, 
apresentando elevado custo de manutenção e risco de interrupção dos serviços essenciais, 
o que compromete a eficiência e a continuidade do atendimento à população. 
A aquisição dos veículos tipo Van (10+1 e 16+1 lugares) justifica-se pela necessidade de 
transporte coletivo de pacientes e acompanhantes, proporcionando maior economicidade, 
organização logística e conforto. Já os veículos de pequeno porte tipo passeio destinam-se 
ao apoio administrativo, deslocamento de servidores e suporte às atividades da Atenção 
Básica. 
A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se adequada em razão da possibilidade 
de aquisição conforme a necessidade da Administração, garantindo planejamento, 
economicidade e melhor gestão dos recursos públicos. 
Dessa forma, a contratação pretendida visa assegurar a continuidade dos serviços públicos 
de saúde, observando os princípios da eficiência, economicidade e interesse público, 
conforme dispõe a Lei nº 14.133/2021. 



 

 

 
 

2. MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
A contratação pretendida fundamenta-se na necessidade de fortalecer a estrutura logística 
do Fundo Municipal de Saúde de São Bento do Tocantins/TO, assegurando condições 
adequadas para a execução das políticas públicas de saúde no âmbito municipal. 
O transporte sanitário constitui elemento essencial para a garantia do acesso universal e 
contínuo aos serviços de saúde, especialmente considerando: 

 A necessidade de deslocamento frequente de pacientes para atendimentos 
especializados em outros municípios; 

 A realização de consultas, exames, tratamentos e procedimentos de média e alta 
complexidade; 

 O atendimento às comunidades rurais e localidades mais distantes da sede do 
Município; 

 O suporte às equipes da Atenção Primária, vigilância em saúde e demais setores 
administrativos. 

Atualmente, a frota existente apresenta limitações operacionais, desgaste natural pelo uso 
prolongado e custos crescentes de manutenção, fatores que comprometem a eficiência do 
serviço e podem ocasionar interrupções no atendimento à população. 
A aquisição de veículos novos, zero quilômetro, proporciona: 

 Maior confiabilidade mecânica; 
 Redução de despesas com manutenção corretiva; 
 Maior segurança aos usuários e servidores; 
 Melhor eficiência no consumo de combustível; 
 Conformidade com normas ambientais e de segurança vigentes. 

As vans (10+1 e 16+1 lugares) permitirão o transporte coletivo organizado de pacientes e 
acompanhantes, promovendo economicidade e racionalização das rotas. Já os veículos de 
pequeno porte tipo passeio serão destinados ao apoio administrativo, deslocamento técnico 
e operacional das equipes de saúde. 
A escolha pelo Sistema de Registro de Preços justifica-se pela necessidade de flexibilidade 
na aquisição, permitindo que a Administração realize a contratação conforme disponibilidade 
orçamentária e demanda efetiva, em consonância com os princípios do planejamento, 
economicidade e eficiência previstos na Lei nº 14.133/2021. 
Dessa forma, a presente contratação mostra-se necessária, adequada e alinhada ao 
interesse público, visando assegurar a continuidade e a melhoria dos serviços de saúde 
ofertados à população do Município. 
 3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E DOS RESULTADOS ESPERADOS 
3.1 Descrição da Necessidade 
O Fundo Municipal de Saúde de São Bento do Tocantins/TO necessita ampliar e modernizar 
sua frota de veículos oficiais, tendo em vista a crescente demanda por transporte sanitário 
eletivo, deslocamento de pacientes, apoio às equipes multiprofissionais e execução de 
atividades administrativas e operacionais da Secretaria Municipal de Saúde. 
O Município possui significativa extensão territorial e atende tanto a população urbana 
quanto rural, o que exige deslocamentos constantes e, muitas vezes, para outros municípios 
da região, a fim de viabilizar consultas especializadas, exames laboratoriais e de imagem, 
tratamentos contínuos e procedimentos de média e alta complexidade. 
A atual frota apresenta limitações decorrentes do uso contínuo, desgaste natural e custos 
elevados de manutenção, fatores que comprometem a eficiência logística e aumentam o 
risco de interrupção dos serviços essenciais de saúde. 
Diante desse cenário, identifica-se a necessidade de aquisição de: 



 

 

 
 

 Veículos tipo Van (10+1 e 16+1 lugares), destinados ao transporte coletivo de 
pacientes e acompanhantes; 

 Veículos de pequeno porte tipo passeio, destinados ao apoio administrativo, 
transporte de servidores, visitas técnicas e suporte às ações da Atenção Básica e 
Vigilância em Saúde. 

A contratação por meio de Sistema de Registro de Preços possibilita melhor planejamento e 
flexibilidade na aquisição, permitindo à Administração atender às demandas conforme 
disponibilidade orçamentária e necessidade efetiva. 
3.2 Resultados Esperados 
Com a contratação, espera-se alcançar os seguintes resultados: 

1. Garantir maior eficiência no transporte sanitário municipal; 
2. Reduzir falhas operacionais decorrentes de quebras e manutenções frequentes; 
3. Proporcionar maior segurança, conforto e dignidade aos pacientes transportados; 
4. Diminuir custos com manutenção corretiva de veículos antigos; 
5. Otimizar a logística de deslocamento das equipes de saúde; 
6. Assegurar continuidade na prestação dos serviços públicos de saúde; 
7. Melhorar os indicadores de atendimento e acesso aos serviços especializados; 
8. Atender aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público previstos na 

Lei nº 14.133/2021. 
Assim, a contratação contribuirá diretamente para o fortalecimento da rede municipal de 
saúde, garantindo melhores condições estruturais para execução das políticas públicas e 
atendimento adequado à população de São Bento do Tocantins/TO. 
4. REQUISITOS DO BEM 
Os veículos a serem adquiridos deverão atender integralmente às especificações técnicas 
mínimas descritas no Termo de Referência, bem como às normas vigentes de trânsito, 
ambientais e de segurança aplicáveis. 
4.1 Requisitos Gerais 
a) Os veículos deverão ser novos, zero quilômetro, sem uso anterior, não sendo admitidos 
veículos de mostruário ou test-drive; 
b) Ano/modelo mínimo conforme especificado em cada item; 
c) Atender às normas do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e às resoluções do CONTRAN; 
d) Atender aos padrões de emissão estabelecidos pelo PROCONVE (quando aplicável); 
e) Possuir todos os equipamentos obrigatórios exigidos pela legislação vigente; 
f) Ser entregues com emplacamento e licenciamento em nome da Prefeitura de São Bento 
do Tocantins/TO; 
g) Estar acompanhados de manual do proprietário, manual de manutenção e certificado de 
garantia; 
h) Possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, sem limite de quilometragem; 
i) Contar com assistência técnica autorizada em território nacional; 
j) Ser entregues com todos os acessórios e itens descritos nas especificações técnicas. 
4.2 Requisitos Técnicos Específicos 
a) Para os Veículos Tipo Van (10+1 e 16+1) 

 Motorização a diesel, com potência mínima conforme especificação do item; 
 Câmbio manual com no mínimo 5 ou 6 marchas; 
 Direção assistida (hidráulica, elétrica ou eletro-hidráulica); 
 Sistema de freios com ABS; 
 Airbags frontais (mínimo motorista e passageiro); 
 Controle de estabilidade (quando aplicável); 



 

 

 
 

 Ar-condicionado de fábrica; 
 Capacidade de passageiros conforme item contratado; 
 Cintos de segurança de três pontos; 
 Tanque de combustível conforme especificação mínima; 
 Suspensão e sistema de freios conforme linha de produção do fabricante; 
 Regularização para transporte de passageiros, inclusive no caso de veículo 

modificado (quando aplicável). 
b) Para os Veículos Tipo Passeio 

 Motorização mínima 1.0; 
 Combustível flex; 
 Capacidade mínima para 05 ocupantes; 
 05 portas; 
 Direção hidráulica ou elétrica; 
 Ar-condicionado; 
 Vidros e travas elétricas; 
 Protetor de motor; 
 Jogo de tapetes; 
 Cor branca com padronização visual institucional; 
 Todos os equipamentos obrigatórios conforme legislação vigente. 

4.3 Requisitos de Sustentabilidade 
Sempre que possível, os veículos deverão: 

 Atender aos padrões ambientais vigentes; 
 Apresentar eficiência energética compatível com a categoria; 
 Possuir menor emissão de poluentes, conforme legislação ambiental aplicável. 

4.4 Requisitos de Entrega 
 Entrega em local indicado pela Administração Municipal; 
 Prazo de entrega a ser definido no edital; 
 Veículos devidamente revisados, abastecidos minimamente para deslocamento 

interno e prontos para uso imediato. 
5. VIABILIDADE E SUSTENTABILIDADE 
5.1 Viabilidade da Contratação 
A contratação mostra-se técnica, operacional e economicamente viável, considerando que: 
a) Há disponibilidade de mercado para fornecimento dos veículos com as especificações 
exigidas, existindo diversos fabricantes e concessionárias aptas a atender à demanda, o que 
assegura competitividade ao certame; 
b) A aquisição de veículos novos reduz custos com manutenção corretiva, substituição de 
peças e paralisações frequentes, comuns em veículos com elevado tempo de uso; 
c) A modalidade Sistema de Registro de Preços possibilita maior flexibilidade na 
contratação, permitindo que a Administração realize as aquisições conforme a necessidade 
e disponibilidade orçamentária; 
d) A contratação encontra respaldo no planejamento administrativo e na necessidade 
permanente de transporte sanitário e apoio logístico às ações da saúde municipal; 
e) A aquisição contribui para a continuidade dos serviços públicos essenciais, evitando 
prejuízos à população usuária do Sistema Único de Saúde. 
Dessa forma, verifica-se que a solução proposta é adequada, proporcional e compatível com 
o interesse público. 



 

 

 
 

5.2 Sustentabilidade da Contratação 
A contratação observa critérios de sustentabilidade ambiental, econômica e social, conforme 
princípios da Lei nº 14.133/2021, considerando que: 
a) Sustentabilidade Ambiental 

 Os veículos deverão atender aos padrões de emissão estabelecidos pelo 
PROCONVE; 

 Utilização de motores com tecnologia mais eficiente e menor emissão de poluentes; 
 Redução do consumo de combustível em comparação com veículos antigos; 
 Atendimento às normas ambientais vigentes. 

b) Sustentabilidade Econômica 
 Redução de gastos com manutenção corretiva; 
 Maior durabilidade e confiabilidade mecânica; 
 Melhor custo-benefício ao longo da vida útil do bem; 
 Otimização do transporte coletivo, reduzindo a necessidade de múltiplos 

deslocamentos. 
c) Sustentabilidade Social 

 Garantia de maior segurança e conforto aos pacientes transportados; 
 Ampliação do acesso da população aos serviços de saúde; 
 Melhoria na qualidade do atendimento prestado pelo Município; 
 Fortalecimento da política pública de saúde municipal. 

Conclui-se, portanto, que a contratação é viável sob os aspectos técnico, operacional, 
econômico e ambiental, atendendo ao interesse público e contribuindo para a melhoria 
contínua dos serviços de saúde ofertados à população de São Bento do Tocantins/TO. 
 
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
A estimativa do valor da presente contratação foi elaborada com base em levantamento 
prévio de preços praticados no mercado, mediante consultas a fornecedores do ramo, 
pesquisas em contratações similares realizadas por outros entes públicos e análise de 
valores referenciais disponíveis em bases oficiais. 
Considerando as especificações técnicas exigidas para os veículos (Vans 10+1, Vans 16+1 
e veículos de pequeno porte tipo passeio), bem como os custos relativos a emplacamento, 
licenciamento, garantia e demais exigências constantes no Termo de Referência, chegou-se 
ao valor global estimado de: 
R$ 686.466,67 (seiscentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e 
sessenta e sete centavos). 
O valor estimado contempla todos os custos diretos e indiretos necessários ao fornecimento 
dos veículos, incluindo tributos, frete, despesas administrativas, emplacamento, 
licenciamento e quaisquer outros encargos incidentes. 
A estimativa visa subsidiar a definição do valor máximo aceitável pela Administração, 
servindo como parâmetro para análise de vantajosidade das propostas a serem 
apresentadas no procedimento licitatório. 
O valor final a ser contratado dependerá do resultado do certame, podendo ser inferior à 
estimativa, em observância ao princípio da economicidade. 
 
7. ANÁLISE DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO 
A presente contratação foi analisada sob a ótica da gestão de riscos, visando identificar 
eventos que possam comprometer a execução contratual e estabelecer medidas preventivas 
e mitigadoras, conforme preconiza a Lei nº 14.133/2021. 



 

 

 
 

7.1 Riscos Identificados e Medidas Mitigadoras 
1. Risco: Atraso na entrega dos veículos 
Probabilidade: Média 
Impacto: Alto (compromete o transporte sanitário e atividades administrativas) 
Medidas Mitigadoras: 

 Estabelecimento de prazo de entrega compatível com a realidade de mercado; 
 Previsão de penalidades contratuais por atraso injustificado; 
 Exigência de cronograma de entrega; 
 Acompanhamento e fiscalização contratual. 

2. Risco: Fornecimento de veículo em desacordo com as especificações 
Probabilidade: Baixa 
Impacto: Alto 
Medidas Mitigadoras: 

 Descrição detalhada das especificações técnicas no Termo de Referência; 
 Exigência de catálogo técnico do fabricante na proposta; 
 Conferência técnica no ato do recebimento; 
 Previsão de rejeição e substituição do bem, caso necessário. 

3. Risco: Descontinuidade de fabricação do modelo ofertado 
Probabilidade: Baixa 
Impacto: Médio 
Medidas Mitigadoras: 

 Exigência de veículo ano/modelo vigente; 
 Previsão de substituição por modelo equivalente ou superior, sem ônus adicional para 

a Administração. 
4. Risco: Insuficiência orçamentária 
Probabilidade: Baixa 
Impacto: Alto 
Medidas Mitigadoras: 

 Verificação prévia de dotação orçamentária; 
 Planejamento financeiro compatível com o cronograma de aquisição; 
 Utilização do Sistema de Registro de Preços, permitindo contratação conforme 

disponibilidade financeira. 
5. Risco: Elevação inesperada de preços no mercado automotivo 
Probabilidade: Média 
Impacto: Médio 
Medidas Mitigadoras: 

 Realização de pesquisa de preços atualizada; 
 Utilização do Registro de Preços para fixação do valor adjudicado; 
 Previsão de reequilíbrio econômico-financeiro apenas nas hipóteses legais. 

6. Risco: Problemas mecânicos prematuros 
Probabilidade: Baixa 
Impacto: Médio 
Medidas Mitigadoras: 

 Exigência de garantia mínima de 12 meses sem limite de quilometragem; 
 Exigência de assistência técnica autorizada; 
 Recebimento definitivo condicionado à verificação técnica. 



 

 

 
 

7.2 Conclusão da Análise de Riscos 
Os riscos identificados são administráveis e comuns a contratações dessa natureza, não 
representando impedimento à execução do objeto. Com a adoção das medidas preventivas 
e mitigadoras previstas, a contratação mostra-se segura, viável e alinhada às boas práticas 
de gestão pública. 
8 – JUSTIFICATIVA DO REGISTRO DE PREÇOS 
A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) para a presente contratação mostra-se 
adequada e vantajosa à Administração Pública, considerando a natureza do objeto e a 
necessidade de flexibilidade na aquisição dos veículos destinados ao Fundo Municipal de 
Saúde de São Bento do Tocantins/TO. 
O Registro de Preços é indicado quando a Administração não necessita realizar a aquisição 
imediata da totalidade dos bens, mas sim conforme a demanda e a disponibilidade 
orçamentária, garantindo melhor planejamento e racionalização dos recursos públicos. 
No caso em análise, a utilização do SRP justifica-se pelos seguintes fatores: 
a) Possibilidade de aquisição futura e parcelada, conforme necessidade administrativa e 
disponibilidade financeira; 
b) Previsão de demanda variável, considerando a dinâmica do transporte sanitário e as 
necessidades operacionais da Secretaria Municipal de Saúde; 
c) Maior economicidade, uma vez que os preços ficam registrados, assegurando 
vantajosidade durante a vigência da ata; 
d) Redução de custos processuais, evitando a realização de múltiplos procedimentos 
licitatórios para o mesmo objeto; 
e) Melhor gestão da frota municipal, permitindo substituições programadas e aquisição 
conforme planejamento estratégico. 
Além disso, o Sistema de Registro de Preços atende aos princípios do planejamento, 
eficiência, economicidade e interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021, revelando-se 
instrumento adequado para atender às necessidades do Município. 
Dessa forma, conclui-se que o Registro de Preços constitui a solução mais vantajosa e 
compatível com a realidade administrativa do Fundo Municipal de Saúde de São Bento do 
Tocantins/TO. 
9 – CONCLUSÃO 
Após a análise da necessidade administrativa, das alternativas disponíveis no mercado, da 
estimativa de custos, dos riscos envolvidos e da viabilidade técnica, operacional, econômica 
e ambiental da contratação, conclui-se que a aquisição de veículos automotores novos, zero 
quilômetro, por meio do Sistema de Registro de Preços, é medida necessária, adequada e 
plenamente justificada para atender às demandas do Fundo Municipal de Saúde de São 
Bento do Tocantins/TO. 
A contratação proposta permitirá: 

 Garantir a continuidade e eficiência do transporte sanitário municipal; 
 Assegurar maior segurança e conforto aos pacientes e servidores; 
 Reduzir custos com manutenção corretiva da frota atual; 
 Melhorar a logística e a execução das ações de saúde; 
 Atender ao interesse público com observância dos princípios da eficiência, 

economicidade, planejamento e responsabilidade na gestão dos recursos públicos. 
 Os veículos deverão ser novos, zero quilômetro, sem uso anterior. 
 Todos os equipamentos deverão ser originais de fábrica. 
 Os veículos deverão atender ao Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e às normas do 

CONTRAN. 



 

 

 
 

 Garantia mínima de 12 meses sem limite de quilometragem. 
 Os veículos deverão ser entregues emplacados e licenciados em nome do Fundo 

Municipal de Saúde de São Bento do Tocantins/TO. 
 As despesas de transporte, seguro e entrega serão de responsabilidade da 

contratada. 
 O recebimento será realizado por servidor ou comissão designada. 

 
Os riscos identificados são administráveis e encontram-se devidamente mitigados por meio 
das medidas previstas neste Estudo Técnico Preliminar. 
Diante do exposto, manifesta-se pela viabilidade da contratação, recomendando-se o 
prosseguimento do procedimento licitatório, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais 
normas aplicáveis, para formalização da Ata de Registro de Preços e posterior aquisição dos 
veículos conforme necessidade da Administração. 
A contratada deverá substituir veículos em desacordo com as especificações. 

 
 
São Bento do Tocantins/TO, 20 de fevereiro de 2026. 
 
 

KALINE FERREIRA DAMACENO 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Decreto. Nº 007/2025 
 


